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Altera a Comissão de Credencíamento paa avalia a pré-
qmliíicação de proãssioiãais. visando à composição de
cadastro de períl:os pareceristas ]w procedimento de
credenciamento do Sistema ME, dentre outras atribuições

O MINISTRO l)E ESTADO l)O ]gSPORTE, SUBSTll'UTO, no uso das
atribuições comtitucionaís previstas aos incisas l e 1,[ do paágraío único do ad. 87 da
Constituição F'ederal de } 988, resolve: l

AÜ. I' Alterar o AÜ. 2' da Portaria/ME Ho 326/2015, que passa a vigora Golfe a
seguinte vedação:

'Ad. 2' A Comi.suão de Credenciamento será composb pelos servidores
designados nas fulilções abaixo: indicados pelo í)epartameílto de Incentivo e Fomento ao
Exporte

])residirá;
1) Coordenador-Geral de Gestão da Lei de ncentívo ao Exporte

Suplente: Cheí'e de l)ivísão de Desenvolvimento da Coordenação-Geral de
Desenvoivimeilto da Política de Finmlciamento ao Exporte.

{l) Coordenador-Geral de Desenvolvimento da Política de Final çíamento ao
Exporte;

Suplente: Chefe de i){vísãol de Avaliação da Coordenaçãc>-Gera! de
Desenvolvimento da Política de }'inanciamento ão Esoorte.

111) Coordenador de Prdetos da Coordenação-Geral de Gestão da Lei de
lÍncentívo ao Espolle;

Suplente; Chefe de Divisão de Incentivos Fiscais da Coordenação-Gerar de
Gestão da Lei de incei3tívo ao Es])oíle.

Parágrafo (!Nco. A Comissão tei'á ma!!idato muar, devendo ser convocada pelo
l)epartamento de Incentivo e Fonaeato ao Esporte sempre que considerada necessária e
conveniente à Administração Pública

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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